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PoRtARiA Nº 1002/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 259/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 11/04/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2022/1619092, referente ao segundo citado, o qual, 
em tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e 
valores, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 259/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 11/04/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1003/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 282/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 13/04/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2022/1645184, referente ao nono citado, o qual, em 
tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e valores, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 282/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 13/04/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1004/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 187/2023-aai/gab/corregePol 
de 13/03/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados por meio do 
Pae nº 2022/1603957, referente ao oitavo citado, o qual, em tese, estaria 
pendente da apresentação da declaração de bens e valores, conforme 
Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 187/2023-aai/gab/ 
corregePol de 13/03/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 1005/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 214/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 23/03/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2022/1616118, referente ao sexto citado, o qual, em 
tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e valores, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 214/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 23/03/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1006/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 906/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 22/07/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2022/1647087, referente ao sétimo citado, o qual, em 
tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e valores, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:

i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 906/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 22/07/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1007/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 899/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 22/07/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2022/1613408, referente ao oitavo citado, o qual, em 
tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e valores, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 899/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 22/07/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1008/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 1027/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 26/08/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados 
por meio do Pae nº 2022/1627346, referente ao décimo citado, o qual, em 
tese, estaria pendente da apresentação da declaração de bens e valores, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 1027/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 26/08/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 1009/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 062/2023-aai/gab/corregePol 
de 13/01/2023, instaurada para apurar os fatos noticiados por meio do Pae 
nº 2022/1597635, referente ao terceiro citado, o qual, em tese, estaria 
pendente da apresentação da declaração de bens e valores, conforme 
Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 062/2023-aai/ gab/
corregePol de 13/01/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 039/2023-SiND/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA
coNsideraNdo: a conclusão da siNd nº 066/2023-siNd/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 26/08/2023, instaurada para apurar os fatos 
encaminhados através do Pae nº 2022/1626692, referente ao(a) oitavo(a) 
servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresentação 
da declaração de bens e valores, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da siNd nº 066/2023-siNd/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 26/08/2023, com fundamento no art. 90, 
inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
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